
9Diário Oficial Eletrônico nº 720 • Terça-feira, 21 de janeiro de 2020

MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVO. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO (TEMPESTIVIDADE). INTELIGÊNCIA DOS
ARTS. 49 E 51 DO DECRETO FEDERAL Nº 2.181/1997;
ARTS. 25 E 26 DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº
30/2002; E DAS SÚMULAS Nº 02 E Nº 11 DA JURDECON.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso administrativo n° 5691.23.004.001.15.0000376
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual
de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por
unanimidade de votos, em não conhecer do recurso interposto
pelo Serviço de Abastecimento de Água e Esgoto de Sobral,
dada a ausência de um dos pressupostos extrínsecos para a sua
admissibilidade, qual seja, a tempestividade, restando definitiva
a decisão de primeiro grau, que aplicou ao recorrente multa no
montante de 1.500 (uma mil e quinhentas) UFIRs-CE.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 845/2019
Recurso Administrativo n° 5847-0114.000.273-4
Processo Administrativo n° 0114.000.273-4
Recorrente: Digibrás Indústria do Brasil S/A
Recorrido: Danielle Lopes de Aguiar
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES
Rep(s). Jurídico(s): Tales Diego de Menezes – OAB/CE 26483
EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. VÍCIO DO
PRODUTO. 1. Celular com problema na tela touch. Informação
da assistência técnica de perda total do produto e ressarcimento
integral do valor. Inércia da reclamada em providenciar a
devolução do pagamento. 2. Comunicação da reclamada
anterior à audiência de conciliação, em 30/05/2014, informando
a celebração de acordo e a previsão de pagamento na conta-
corrente de titularidade da consumidora no prazo de 20 (vinte)
dias úteis, requerendo o cancelamento da audiência. 3.
Realização de audiência em 09/07/2014 sem o comparecimento
da recorrente. Acordo adimplido em 24/07/2014. Prolação de
decisão administrativa com aplicação de multa de 2.000
UFIRsCE à recorrente em 17/07/2014. 4. Ausência de recurso
da outra empresa reclamada (Magazine Luiza S/A). 5.
Comprovação do pagamento anexada aos autos apenas nas
razões do recurso. Inércia da reclamada em comunicar o
cumprimento do acordo ao DECON. Exclusão da multa em
razão de acordo realizado antes da audiência e da emissão de
decisão administrativa, com pagamento efetuado no prazo
acordado de vinte dias úteis a contar da realização da audiência.
Extensão da decisão à litisconsorte Magazine Luiza S.A.
Aplicação do art. 1.005 do NCPC. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO PARA EXCLUSÃO DA APLICAÇÃO DE
MULTA APLICADA À RECORRENTE, COM EXTENSÃO
DOS EFEITOS À  LITISCONSORTE QUE NÃO
RECORREU.
DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso administrativo n° 5847-0114.000.273-4,
acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual
de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por
unan imidade  de  vo tos ,  em CONHECER e  DAR
PROVIMENTO ao recurso interposto, para excluir a

penalidade aplicada à recorrente, em razão da realização de
acordo antes da realização da audiência de conciliação e
julgamento e da prolação de decisão administrativa, com
comprovação posterior do adimplemento. Extensão dos efeitos
da decisão à litisconsorte que não recorreu, nos termos do art.
1.005 do NCPC.

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL N.º 001/2020

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos artigos 15, V, e 65, ambos da Lei Federal Nº 8.625,
de 12 de fevereiro de 1993 c/c os artigos 48, V, 177, parágrafo
único e 215, todos da Lei Complementar Estadual nº 72, de 12
de dezembro de 2008, motivado pelo pedido pelo processo nº
963/2020-5;

CONSIDERANDO a previsão legal de convocação de
Promotor de Justiça da mais elevada entrância para substituir
Procurador de Justiça, nos casos de afastamento das funções
por mais de 30 (trinta) dias, conforme art. 10, inciso VI, 22,
inciso III e 65, todos da Lei Federal nº 8.625/93 c/c os arts. 48,
§1º e 177, parágrafo único,  da Lei Complementar Estadual nº
72/2008;

CONSIDERANDO que se encontra afastado com prejuízo das
funções de sua  titularidade o Senhor Procurador de Justiça DR.
PEDRO CASIMIRO CAMPOS DE OLIVEIRA, em razão da
assunção no cargo de Corregedor-Geral do Ministério Público
do Estado do Ceará;
RESOLVE ba ixa r  Ed i t a l  de  CONVOCAÇÃO DE
PROMOTOR DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL, para
substituir o Procurador de Justiça DR. PEDRO CASIMIRO
CAMPOS DE OLIVEIRA em sua titularidade, durante seu
afastamento, na forma abaixo elencada.

EDITAL: 001/2020
PROCURADORIA DE JUSTIÇA: 11ª Procuradoria de Justiça
(com atribuição na área criminal)
MOTIVO DA CONVOCAÇÃO: Afastamento ocorrido em face
da posse do Senhor Procurador de Justiça Dr. Pedro Casimiro
Campos de Oliveira no cargo de Corregedor-Geral do
Ministério Público do Estado do Ceará, para mandato de 2
(dois) anos – biênio 2020/2021, com exercício a partir do dia 01
de janeiro de 2020, com prejuízo de sua titularidade.

CONSIDERANDO a necessidade de instrução dos processos de
inscrição de convocação de Promotores de Justiça de Entrância
Final para o exercício das funções nos feitos judiciais do cargo
de Procurador de Justiça, será utilizada por analogia a norma
constante do art. 39 do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público e Súmula nº 02/2012 –CSMP,
datada de 14/08/2012, que trata da instrução dos pedidos de
promoção e remoção.

Edital Nº 001/2020
Fortaleza, 21 de janeiro de 2020

Procurador Geral de Justiça:
Manuel Pinheiro Freitas
Vice Procurador(a) Geral de Justiça
Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves

Corregedor Geral:
Pedro Casimiro Campos de Oliveira
Secretário Geral:
Hugo José Lucena de Mendonça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Ouvidora Geral:
Vera Maria Fernandes Ferraz
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OS PROMOTORES DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL
interessados na citada CONVOCAÇÃO deverão se manifestar
por escrito, protocolando seu pedido no sistema Protocolo Web
desta Procuradoria-Geral de Justiça direcionado à Secretaria
dos Órgãos Colegiados NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, na
forma do art. 48, §1º, da Lei Complementar Estadual nº
72/2008, a contar da publicação do presente edital no DOEMP,
devendo instruir seu pedido de inscrição com a documentação
elencada no art. 39 do Regimento Interno do Conselho Superior
do Ministério Público e Súmula nº 02/2012 –CSMP, datada de
14/08/2012, cabendo exclusivamente ao interessado fazer a
instrução de sua inscrição dentro do mesmo prazo de
habilitação.

Dado e passado no Plenário de Sessões dos Órgãos Colegiados
da Procuradoria-Geral de Justiça, em Fortaleza, aos 21 de
janeiro de 2020. Eu,  (Sildene Lima Barros) Assessora Técnica
da Secretaria dos Órgãos Colegiados, lavrei o presente Edital.
SUBSCREVO: (Flávia Soares Unneberg) Promotora de Justiça
e Secretária dos Órgãos Colegiados. VISTO: (Ângela Teresa
Gondim Carneiro Chaves) Vice-Procuradora Geral de Justiça e
Presidente do Conselho Superior do Ministério  Público do
Estado do Ceará em exercício.

ATOS DA SECRETARIA GERAL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MANUEL
PINHEIRO FREITAS, no uso de suas atribuições legais, na
forma do art. 27, da Lei Complementar nº 72/2008, de 12 de
dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará,

RESOLVE NOMEAR O PROMOTOR DE JUSTIÇA LUCAS
FELIPE AZEVEDO DE BRITO, titular da 146ª Promotoria de
Justiça de Fortaleza para, com prejuízo de sua titularidade,
Coordenar a Assessoria de Desenvolvimento Institucional –
ASDIN, sem ônus para a Procuradoria Geral de Justiça.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 7 de janeiro de 2020.

MANUEL PINHEIRO FREITAS
Procurador-Geral de Justiça

Republicado por incorreção(*)

Ato Nº 8/2020
Fortaleza, 7 de janeiro de 2020

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MANUEL

Ato Nº 23/2020
Fortaleza, 16 de janeiro de 2020

PINHEIRO FREITAS, no uso de suas atribuições legais, na
forma do art. 26, inciso XXXIII, da Lei Complementar nº
72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto
do Ministério Público do Estado do Ceará,

RESOLVE REVOGAR o Ato nº 8/2020, datado de 07/01/2020,
que NOMEOU O PROMOTOR DE JUSTIÇA LUCAS
FELIPE AZEVEDO DE BRITO, titular da 146ª Promotoria de
Justiça de Fortaleza para, com prejuízo de sua titularidade,
Coordenar a Assessoria de Desenvolvimento Institucional –
ASDIN.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 16 de janeiro de 2020.

MANUEL PINHEIRO FREITAS
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MANUEL
PINHEIRO FREITAS, no uso de suas atribuições legais, na
forma do art. 26, inciso XXXIII, da Lei Complementar nº
72/2008, de 12 de dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto
do Ministério Público do Estado do Ceará,

RESOLVE REVOGAR o Ato nº 7/2020, datado de 07/01/2020,
que NOMEOU O PROMOTOR DE JUSTIÇA  NELSON
RICARDO GESTEIRA MONTEIRO, titular da 106ª
Promotoria de Justiça de Fortaleza para, com prejuízo de sua
titularidade, exercer a função de Assessor de Políticas
Institucionais do Procurador-Geral de Justiça do Estado do
Ceará.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em
Fortaleza, aos 16 de janeiro de 2020.

MANUEL PINHEIRO FREITAS
Procurador-Geral de Justiça

Ato Nº 24/2020
Fortaleza, 16 de janeiro de 2020

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MANUEL
PINHEIRO FREITAS, no uso de suas atribuições legais, na
forma do art. 27, da Lei Complementar nº 72/2008, de 12 de
dezembro de 2008 – Lei Orgânica e Estatuto do Ministério
Público do Estado do Ceará, c/c a Lei Complementar nº 132,
publicada no DOE datado de 12 de março de 2014,
regulamentada pelo Provimento nº 111/2014,

Ato Nº 25/2020
Fortaleza, 16 de janeiro de 2020

Procurador Geral de Justiça:
Manuel Pinheiro Freitas
Vice Procurador(a) Geral de Justiça
Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves

Corregedor Geral:
Pedro Casimiro Campos de Oliveira
Secretário Geral:
Hugo José Lucena de Mendonça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Ouvidora Geral:
Vera Maria Fernandes Ferraz


